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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  18/06/2019 09:34:13  Data da assinatura:  24/06/2019 08:47:16

PLENÁRIO

DESPACHO
24/06/2019

DESPACHADO NA 66ª (SEXAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 14 DE JUNHO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  25/06/2019 13:35:59  Data da assinatura:  25/06/2019 13:36:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
25/06/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

7 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 372/2019- REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  25/06/2019 14:36:00  Data da assinatura:  25/06/2019 14:36:08

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
25/06/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 372/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  26/06/2019 12:16:12  Data da assinatura:  26/06/2019 12:16:17

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
26/06/2019

À Dra. Lílian Lusitano Cysne para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO EM PROJETO DE LEI N 372/19

  Autor:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Usuário assinador:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Data da criação:  26/06/2019 15:19:10  Data da assinatura:  26/06/2019 15:19:16

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
26/06/2019

 

PROJETO DE LEI Nº 372/2019

AUTORIA: DEPUTADO SALMITO

MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO
CEARENSE AO ENGENHEIRO SAEJOO CHANG.

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o  de autoriaProjeto de Lei nº 372/2019
do Exmo. Senhor  que Deputado SALMITO “CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO DE

 na forma que indicaCIDADÃO CEARENSE AO ENGENHEIRO SAEJOO CHANG”, .

 

 

DO PROJETO

 

 

 Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Cearense ao Engenheiro Saejoo Chang.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

 

 Prescrevem os artigos 1º e 2  da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, que:º

 

 Art. 1º - a Lei poderá conceder Título Honorífico de Cidadão Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes
.serviços ao Estado

 

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois terços dos membros do Poder
Legislativo (grifo inexistente no original)

 

Determina o artigo 196, inciso II alínea “ ”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estadob
do Ceará (Resolução N. º389, de 11/12/96), :in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Observa-se que o Nobre Parlamentar, autor da propositura sob exame, atende ao que determina a
legislação que rege a matéria, vez que apresentou tal moção através do projeto de lei, subscrito por mais
de dois terços dos membros do Poder Legislativo, bem como anexaou os dados biográficos do
homenageado, onde se destacaram os relevantes serviços prestados ao Estado, ensejadores de mérito para
a conquista de tal honraria.
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CONCLUSÃO

 

Isto posto, somos de  à regular tramitação do presente projeto de lei, por sePARECER FAVORÁVEL
encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de
1995, onde está consignado o limite de 8 (oito) títulos honoríficos de “ ” durante aCidadania Cearense

, fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta Casa LegislativaSessão Legislativa anual
com o fito de verificar se tal número foi ou não ultrapassado.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 372/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTOIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  27/06/2019 09:54:52  Data da assinatura:  27/06/2019 09:54:57

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
27/06/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 372/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  01/07/2019 13:35:55  Data da assinatura:  01/07/2019 13:41:05

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
01/07/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 372/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  01/07/2019 14:46:58  Data da assinatura:  01/07/2019 14:47:04

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
01/07/2019

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/07/2019 13:44:26  Data da assinatura:  02/07/2019 13:45:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 372/19

  Autor:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Usuário assinador:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  26/08/2019 11:56:55  Data da assinatura:  26/08/2019 12:32:20

GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
26/08/2019

I. Relatório

   Trata-se de Projeto de Lei Nº 372/2019, de autoria do Deputado Salmito, o qual concede o título
honorífico de cidadão cearense ao engenheiro Saejoo Chang.

  Em sua justificativa, o ilustre deputado argumenta que a concessão do título é uma justa homenagem a
um cidadão coreano que muito fez e faz pelo desenvolvimento do Estado do Ceará, especialmente como
Presidente da Dongkuk Steel, fazendo importantes investimentos na Companhia Siderúrgica do Pecém,
equipamento essencial para a economia cearense.

II. Análise

   Primeiramente, quanto a constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei
suprema do ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência
para legislar sobre matéria residual, na qual se insere o referido projeto, por se tratar de concessão de
título de cidadão:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

   Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, I da Constituição Estadual assegura quanto à
competência dos deputados estaduais para propor projeto de lei, conforme o trecho transcrito abaixo:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – Aos Deputados Estaduais

    O Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará – Resolução 389, 11 de dezembro
de 1996, em seu artigos 196, II, alínea “ ”, dispõe sobre o projeto de lei:b

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

III. Voto do Relator

  Pelo exposto, observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a Constituição
, lei 12.510, de 06 de dezembro de 1995, bem como quanto aosFederal, Estadual e legislação específica

aspectos regimentais, portanto, somos de parecer  à admissibilidade da matéria.FAVORÁVEL

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  29/08/2019 08:18:31  Data da assinatura:  29/08/2019 08:18:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

40ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 28/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/02/2021 14:25:38  Data da assinatura:  22/02/2021 10:33:21

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/02/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 3ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 4ª (QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SEIS

CENCEDE O TÍTULO HONORÍFICO DE
CIDADÃO CEARENSE AO ENGEN}IEIRO SAESOO
CHANG.

A ASSEMBLEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Cearense ao Engenheiro Saejoo
Chang.

Art. 2.° Ept~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO !)A\ ASSEMBLEIA LEGISLATflTA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 18 de te~f~efro de 2021.

DEP. EVANDRO LErrÂC,
I’RESIDENTE
DEP. FERNAJ..nJo SANTANA
1.0 VICE-PRESDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRÀ
2.° VICE-PRE5wEN~
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DËP. ÉRuc4~o1uM
3. SECRETÁpj~
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.? SECRETÁRIO
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—— DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3 1 ANO XIII N°051 f FORTALEZA, 03 DE MARÇO DE 2021

LEI N° 17.400, 03 de março de 2021.
(Autoria: Salmito)

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO CEARENSE AO ENGENHEIRO SAEJOO CHANG.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou o eu sanciono a seguinte Lei;
Aro. 1.’ Fica concedido o Titulo Honorifico de Cidadão Cearense ao Engenheiro Sacjoo Chtmg.
Ali. 2,’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Sansana

GOVERNADOR DO ESTADO

LEI COMPLEMENTAR N’233, 03 dc março de 2021.
PERMITE A NOMEAÇÃO DE DEFENSORES PÚBLICOS PARA PREENCIIIMENTO DE CARGOS VAGOS.

O GOVERNADOR. DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanci000 a seguinte Lei;
Ali. 1.’ E permitido, durante o estado de ealsmidade, à Defensoria Pública do Estado do Ceará nomear candidatos aprovados em concurso público

realizado no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará, inclusive os aprovados dentro do cadastro de reserva, desda que sejam provimentos ou
admissões para cargos vagos, eta conformidade com a Lei Complementar Federal n.° 173. de 27 de maio de 2020.

Ali. 2.’ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Ali. 3.’ Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fonaleza, 03 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETO N°33.961, de 02 dc março de 2021.
CONCEDE E CESSA O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE LICITAÇÃO, NA FORMA
DO INCISO II E §~ 6’, 7°,DO ART. 5°, DA LEI COMPLEMENTAR N°65, DE 3 DE JANEIRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no uso das atribuições que fite confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constitatição Estadual,
CONSIDERANDO o teor do oficio número; 5245/2020-GAI3/SAP, constante do VIPROC n.° 10269106/2020 e CONSIDERANDO o disposto no inciso II e
60 e 7°, doare. 5°, da Lei Complementarn° 65, de 03 dejaneiro de 2008, cora redação dadapela Lei Compleraentarn.° 194, de 16 de abril de 2019, DECRETA;

Ali. 1° Fica concedida a Gratificação por Encargo de Licitação, na fonaia do inciso II, e §~ 6° e 70, do ali. 50, da Lei Complementar n.° 65, de 03 de
janeiro de 2008, até ulterior deliberação e no seu valor atualizado, aos servidores abaixo indicados;

NOME ÓRGÃO SOL’C~~AN~K aTAT1IÍCULA Á PARTIR DE
FÁTIMA LÚcIA eÁMPILO CONRADO CORREIA E LIMA 5AP 000.591.2.6 Data dedrcstsças lis DOE

Ad. 2° Fica cessado o pagansento da concessão de gratificação por encargo de licitação, nos termos abaixo especificado

NOSW ÓRGÃO5OIo5CITANTE MAtRÍCuLA ÁPARTIRDE
MARIANA JUSTA FIJRTAOO MAIA SAP 331.045-12 90 12020

Aro. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sus psiblicação.
PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fonaleza, aos 02 de março de 2021. ESC

Camilo Sobreira de Ssntsna t~t~T~
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*0* 0*0*0* F5C°C02~,t
DECRETO N°33.962, de 02 de março de 2021.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ELOGIO FUNCIONAL NO ÃMBITO DA CONTROLADORIA GERAL DE
DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribaições legal e constitucionalmente conferidas; CONSIDERANDO que a eficiência
se constitui em principio que deve ser observado por leda a Administração; CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para a concessão de
elogios, pela Controladoris Geral de Disciplina, a servidores a ela vinculados, inobalante provenientes de outros úrgãos do Estado; CONSIDERANDO que

Administração deve valorizar e incentivar a excelência no desempenho e a disseminação de boas práticas por seus servidores; CONSIDERANDO ainda
que as instituições estaduais do grupo de segurança pública preveem, etn suas nomias próprias, pontuação eta sscetssão por elogio pelo reeonisceimento de
boas atuações. DECRETO;

Ad. l° A Controladoria.Geral de Disciplina dos Õrgãoa de Segurança Pública e Sistema Pcnitestciáriu do Eslado do Ceará—CGD pudcrá, pelo seu
Controlador-Geral de Disciplina, conceder elogio funcional s servidores ou militares que estejam em exercício no referido õrgão, valendo essa concessão,
para todos os fins, inclusive dc ascensão, observada a legislação aplicável de cada carreira.

Ad. 2° Instrução Normativa do Controlador Gemi de Disciplina disporá sobre os reqttisitos para concessão do elogio funcional.
Ad. 3° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

OGOVERNADOR DO ESTAD000CEARÁ,nousodaslribuiçãoque Iheeonfereoart. IS, §~ l°e3°daLein°9.503/l997(CódigodeTránsitoBrasileiro),
considerando o que dispõe a Resolução do CONTRAN 00244, de 22 dejulho de 2007 e Resolução do CETRAN n°005, do III de março de 2008, tendu em
vista o que consta dos Processos n°06967030/2019 e 08239023/2019 (VIPROC) e do Oficio n°323/2019 - SUPER/DETRAN, RESOLVE EXONERAR A
PEDIDO o Sr. DANIEL SOUSA PAIVA do mandato de MEMBRO SUPLENTE do Conselho Estadual dc Trânsito do Estado do Ceará — CETRAN/CE,
na qualidade de representante da Entidade Estadual Executiva Rodoviária — DETRAN/CE, a partir de 06 de agosto de 2019, e NOMEAR o Sr. CELSO
OSORIO DA SILVA LIMA como substituto do referido MEMBRO SUPLENTE, a partir de 07 de agosto dc 2019 alô o final do rcapcetivo mandato.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fodaleza, 02 de março de 2021.

Camilo Sobrem Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

1 GOVERNADORIA

1 CASA CIVIL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° DO DOCUMENTO 01/1021

PROCESSO N’ ; 01796273 / 2021 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação do aorviçot do mão de obra lcrcririzsda, eta caráter
emergeneial, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALBISTAS (CLT), para atenderas necessidades daCasa Civil, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos tio Termo de Referência e Anexo Unieo. JUSTIFICATIVA; Considerando que se encontns em anda.
menro o processo lieitatõrio para contratação na Central de Licitações/PGE, e que a citada contratação terá vigência condicionada a conclusão da licitação;
considerando, ainda, o caráter continuo dos serviços mão de obra terceirizada, não podendo sofrer deseontinuidade. VALOR GLOBAL; R8508.472,04
Quinhentos e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e quatro centavos) DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; 30100003.04.122.21 l.20764. 15.339037.1 000
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